LEI Nº 2783 de 22 de OUTUBRO DE 2009.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Convênio com o Departamento Estadual de Trânsito – Detran-RS, a Brigada Militar e o Município de Salvador do Sul, com interveniência da Secretaria da Segurança Pública do Estado e dá outras providências.

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI


Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Convênio com o Departamento Estadual de Trânsito – Detran-RS, a Brigada Militar e o Município de Salvador do Sul, com interveniência da Secretaria da Segurança Pública do Estado do Rio Grande do Sul.


Parágrafo único. O Termo de Convênio, estabelecendo as condições entre as partes, passa a integrar a presente Lei, independente de sua transcrição.


Art. 2º. O Convênio tem por objeto:

I. A delegação recíproca das competências de fiscalização de trânsito e lavratura de autos de infrações de trânsito na circunscrição territorial do município, previstas no Código de Trânsito Brasileiro, normas do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, Departamento Nacional de Trânsito – DENATRAN, e Conselho Estadual de Trânsito – CETRAN/RS; 

II. O estabelecimento de normas operacionais de acesso aos sistemas informatizados do DETRAN/RS para o lançamento de autos de infrações de trânsito, geração de termos de consistência, emissões de notificações, avisos e demais procedimentos decorrentes, assim como no tocante ao processo de arrecadação, compensação e repasse dos valores de cobrança de multas de trânsito aplicadas.


Art. 3º. O convênio vigorará por 60 (sessenta) meses, podendo ser alterado de comum acordo pelos partícipes mediante a lavratura de Termo Aditivo, respeitada a legislação vigente.


Art. 4º. As despesas decorrentes da execução do Convênio a ser firmado,  correrão a conta de dotações orçamentárias próprias e suficientes.


Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


Art. 6º - Revogadas as disposições em contrário.


Gabinete da Prefeita Municipal de Salvador do Sul, em 22 de outubro de 2009.
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